
   

Sociedade e Estado

ISSN: 0102-6992

revistasol@unb.br

Universidade de Brasília

Brasil

Oliveira, Nelson do Vale

Uma teoria pura da sociedade: os fundamentos da crítica kelseniana à Sociologia do Direito

Sociedade e Estado, vol. 20, núm. 1, enero-abril, 2005, pp. 277-278

Universidade de Brasília

Brasília, Brasil

Disponível em: http://www.redalyc.org/articulo.oa?id=339930880021

   Como citar este artigo

   Número completo

   Mais artigos

   Home da revista no Redalyc

Sistema de Informação Científica

Rede de Revistas Científicas da América Latina, Caribe , Espanha e Portugal

Projeto acadêmico sem fins lucrativos desenvolvido no âmbito da iniciativa Acesso Aberto

http://www.redalyc.org/revista.oa?id=3399
http://www.redalyc.org/articulo.oa?id=339930880021
http://www.redalyc.org/comocitar.oa?id=339930880021
http://www.redalyc.org/fasciculo.oa?id=3399&numero=30880
http://www.redalyc.org/articulo.oa?id=339930880021
http://www.redalyc.org/revista.oa?id=3399
http://www.redalyc.org


277Resumos das teses e dissertações apresentadas no PPG-SOL/UnB

Sociedade e Estado, Brasília, v. 20, n. 1, p. 257-279, jan./abr. 2005

UMA TEORIA PURA DA SOCIEDADE:
os fundamentos da crítica kelseniana à Sociologia do
Direito

Nelson do Vale Oliveira

Curso: Mestrado em Sociologia
Data de defesa da dissertação: 25 de março de 2005
Orientador: Prof. Dr. Luis Augusto Sarmento de Gusmão

Resumo

Hans Kelsen formulou diversas críticas à Sociologia do Direito.
Dentre estas se contam a de que tal sociologia incorre em
jusnaturalismo, a de que confunde “ser” e “dever ser”, personificando
normas, e a de que é incapaz de definir corpos coletivos. Estas críticas
têm como fundamento o mesmo corpo de premissas que levam à
Teoria Pura do Direito. Tais premissas compõem uma Teoria da
Sociedade: a Sociedade é um conjunto de elementos vinculados
normativamente, tais elementos formam subconjuntos desconexos
entre si, mas coerentes internamente e têm uma estrutura interna
determinada.

A natureza normativa da Sociedade implica uma dicotomia nos
estudos acerca da vida social, já que não se pode logicamente deduzir
fatos de normas e vice versa. Desta forma tem-se uma ciência social
causal e uma ciência social normativa. Aquela estuda o
comportamento concreto de seres humanos, ainda que dotado de
sentido subjetivo. A última estuda o conjunto de normas sociais
enquanto sentido objetivo, independente dos seres humanos individuais.
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